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......................................................................................................................" (NR)
"Art. 35. ................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 2º Para o registro da DIR, deve ser informado o número de inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do
destinatário da remessa, sob pena de devolução sumária do volume.

......................................................................................................................" (NR)
"Art. 37. O despacho aduaneiro processado mediante utilização do Siscomex

Remessa aplica-se aos bens contidos em remessa internacional importados por pessoa
física ou jurídica em caráter definitivo, cuja somatória do valor, nas condições de venda
do Incoterm FCA, não ultrapasse US$ 3.000,00 (três mil dólares dos Estados Unidos da
América), ou o equivalente em outra moeda.

§ 1º .......................................................................................................................
.................................................................................................................................
II - o valor aduaneiro das operações não ultrapasse US$ 150.000,00 (cem e

cinquenta mil dólares dos Estados Unidos da América), ou o equivalente em outra
moeda, no ano-calendário.

......................................................................................................................" (NR)
"Art. 38. O despacho aduaneiro processado mediante utilização do Siscomex

Remessa poderá ser registrado sem restrição de limite de valor para:
......................................................................................................................" (NR)
"Art. 39. ...............................................................................................................
I - mercadorias sujeitas a licenciamento de importação no Siscomex

Importação pelo Ministério da Defesa, pelo Comando do Exército ou pela Polícia
Fe d e r a l ;

.................................................................................................................................
§ 1º Não se enquadram na vedação prevista no inciso VII do caput:
.................................................................................................................................
§ 2º No caso de importação de mercadorias usadas ou recondicionadas que

não se enquadrem nas hipóteses previstas no § 1º e cuja anuência seja de
responsabilidade exclusiva da Secretaria de Comércio Exterior (Secex), o despacho deve
ser realizado mediante registro de DSI." (NR)

"Art. 46. As remessas não selecionadas para fiscalização por órgão ou
entidade da Administração Pública Federal ou para conferência aduaneira pela RFB serão
liberadas automaticamente pelo Siscomex Remessa.

......................................................................................................................" (NR)
"Art. 49...................................................................................................................
§ 3º A verificação física mencionada no caput poderá ser realizada

remotamente, com o apoio de um representante da ECT ou da empresa de courier, nos
termos da legislação específica." (NR)

"Art. 51. Caso o destinatário discorde do valor do crédito tributário ou de
qualquer outra informação da DIR, poderá apresentar Pedido de Revisão de Declaração,
mediante utilização do formulário eletrônico constante do Anexo VI, disponibilizado pela
empresa de courier ou pela ECT, acompanhado de documento que comprove a
descrição completa da mercadoria e o valor de transação.

......................................................................................................................" (NR)
"Art. 52. ................................................................................................................
§ 1º Na hipótese prevista no caput, a remessa internacional poderá ser

devolvida ao exterior ou submetida a despacho no Siscomex Importação, salvo se
houver restrição de natureza processual penal ou determinação de órgão anuente com
fundamento no § 2º do art. 46 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012.

§ 2º O cancelamento da declaração não exime o importador da
responsabilidade por eventuais infrações." (NR)

"Art. 59. A entrega ao destinatário de remessa liberada no Siscomex Remessa
fica condicionada:

.................................................................................................................................

.................................................................................................................................
II - ao pagamento do crédito tributário informado na respectiva DIR,

efetuado pelo destinatário, ou em seu nome, à empresa de courier habilitada na
modalidade especial ou à ECT, no caso de remessa internacional sob responsabilidade
dessas empresas.

......................................................................................................................................
§ 3º A remessa liberada com incidência de crédito tributário será

desembaraçada automaticamente após a comprovação do recolhimento do valor devido
no Siscomex Remessa." (NR)

"Art. 62. ................................................................................................................
§ 1º .....................................................................................................................
................................................................................................................................
III - até o 21º (vigésimo primeiro) dia subsequente ao do pagamento, à ECT,

pelo destinatário ou em seu nome, no caso de remessa postal internacional.
......................................................................................................................" (NR)
"Art. 63. ................................................................................................................
Parágrafo único. A responsabilidade a que se refere o caput pode ser

excluída nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, cabendo às empresas a prova
da ocorrência desses eventos." (NR)

"Art. 64-A. É vedada a importação por conta e ordem de terceiros ou por
encomenda com base na declaração a que se refere o inciso III do caput do art. 31."
(NR)

"Art. 64-B. O registro de declaração no regime de importação comum pela
ECT ou empresa de courier, em nome da pessoa jurídica importadora da remessa, fica
condicionado à prévia:

I - habilitação da ECT, empresa de courier e da pessoa jurídica importadora
a operar no Siscomex, como declarantes de mercadorias, em uma das modalidades
previstas no art. 16 da Instrução Normativa RFB nº 1.984, de 27 de outubro de 2020;
e

II - vinculação, pela pessoa jurídica importadora, da ECT ou da empresa de
courier no módulo "Cadastro de Intervenientes" do Portal Único de Comércio Exterior."
(NR)

"Art. 64-C. As cargas permutadas entre operadores não-designados e a ECT
que venham a ser despachadas por meio das declarações mencionadas na alínea "b" do
inciso II e no inciso III do caput do art. 31 deverão, além das demais características de
carga postal, estar acobertadas por conhecimento de transporte:

I - tipo master consignado a recinto postal de tratamento; e
II - tipo house consignado a pessoa física ou jurídica importadora com os

correspondentes formulários "Declaração para a Aduana", amparando uma ou mais
remessas postais objeto de um mesmo despacho de importação." (NR)

"Art. 67. ................................................................................................................
................................................................................................................................
III - por meio de registro de DU-E, no Portal Único de Comércio Exterior, no

caso de bens exportados por pessoa física ou jurídica, observada a legislação
específica.

......................................................................................................................" (NR)
"Art. 70. As remessas internacionais de importação não desembaraçadas e

com devolução ou redestinação autorizada pela RFB serão processadas:
......................................................................................................................" (NR)
"Art. 75. Poderão ser submetidos ao regime de exportação temporária, até o

limite de US$ 3.000,00 (três mil dólares dos Estados Unidos da América) por remessa
internacional, bens para conserto, reparo ou restauração, desde que:

......................................................................................................................" (NR)
"Art. 78.

..................................................................................................................................
Parágrafo único. A empresa de courier ou a ECT será responsável pela

destruição, sem ônus para a Fazenda Nacional, dos bens a serem devolvidos cujo
transporte seja proibido pelas normas da aviação civil internacional ou pela legislação
postal." (NR)

"Art. 80. ................................................................................................................
...................................................................................................................................................

III - à prestação de informações eletrônicas no Siscomex Remessa, inclusive
a disponibilização eletrônica do pedido de compra de cada mercadoria a ser importada
na plataforma responsável pela venda, no campo complementar da respectiva
declaração de importação.

.................................................................................................................................
Parágrafo único. A Coana poderá:
I - dispensar a ECT de apresentar o formulário DRE, constante no Anexo III,

mediante substituição por outro documento de controle aduaneiro, inclusive eletrônico;
e

II - estabelecer tratamento diferenciado quando houver a prestação de
informações, pelos destinatários ou intervenientes, de forma antecipada à chegada da
remessa no País." (NR)

Art. 2º O Título II da Instrução Normativa RFB nº 1.737, de 2017, passa a
vigorar com o seguinte enunciado:

"TÍTULO II
DA EMPRESA DE COURIER E DA ECT" (NR)
Art. 3º O Capítulo II do Título II da Instrução Normativa RFB nº 1.737, de

2017, passa a vigorar acrescido da:
I - Seção I, posicionada imediatamente antes do art. 12, com o seguinte

enunciado:
"Seção I
Das Obrigações Genéricas" (NR)
II - Seção II, posicionada imediatamente antes do art. 12-A, com o seguinte

enunciado:
"Seção II
Das Informações Antecipadas" (NR)
Art. 4º O Capítulo II do Título IV da Instrução Normativa RFB nº 1.737, de

2017, passa a vigorar acrescido da Seção III, posicionada imediatamente antes do art.
64-A, com o seguinte enunciado:

"Seção III
Do Despacho Aduaneiro com Utilização do Regime de Importação Comum"

(NR)
Art. 5º A Instrução Normativa RFB nº 1.737, de 2017, fica acrescida dos

Anexo V e VI nos termos do Anexo I e II desta Instrução Normativa,
respectivamente.

Art. 6º A Instrução Normativa SRF nº 611, de 18 de janeiro de 2006, passa
a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 15. ................................................................................................................
Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput não se aplica às

importações realizadas por remessa internacional destinada a pessoas físicas às quais
seja aplicado o regime de importação comum, em conformidade com o disposto na
alínea "b" do inciso II do caput do art. 31 da Instrução Normativa RFB nº 1.737, de 15
de setembro de 2017." (NR)

Art. 7º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Instrução Normativa RFB
nº 1.737, de 15 de setembro de 2017:

I - o inciso II do § 1º do art. 19;
II - o § 3º do art. 21;
III - o § 2º do art. 31;
IV - o inciso II do caput e o § 2º do art. 32;
V - os §§ 4º e 5º do art. 35;
VI - os §§ 4º e 6º do art. 37;
VII - o § 2º do art. 38;
VIII - o inciso I do caput do art. 73;
IX - o art. 74;
X - os §§ 2º a 4º do art. 81;
XI - o art. 82; e
XII - o § 2º do art. 83.
Art. 8º Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e

entrará em vigor:
I - em relação à inclusão do art.12-A e à alteração do art. 32 da Instrução

Normativa RFB nº 1.737, de 15 de setembro de 2017, em 1º de julho de 2023; e
II - em relação aos demais dispositivos, em 1º de janeiro de 2023.

JULIO CESAR VIEIRA GOMES

ANEXO I

(Anexo V da Instrução Normativa RFB nº 1.737, de 15 de setembro de
2017)

INFORMAÇÕES A SEREM PRESTADAS ANTECIPADAMENTE PELO
TRANSPORTADOR

. Elemento Informação Obrigatório

. Remessa Código de rastreamento da
remessa

Sim

. Data da geração do código de
rastreamento da remessa

Sim

. Valor frete (US$) Sim

. ID do Operador Não-
Designado

Não

. Nome do Operador Não-
Designado

Não

. Descrição completa do
conteúdo da remessa

Sim

. Peso (Kg) Sim

. Valor total da remessa FCA
(US$)

Sim

. Valor adiantado do II pelo
destinatário, ou em seu nome,
a terceiros DDP (R$)

Sim

. Valor do seguro (US$) Sim

. Remetente ID do marketplace Não

. Nome do marketplace Não

. ID do vendedor Não

. Nome completo do vendedor Não

. Remetente é redirecionador Sim

. ID do remetente Não

. Nome completo do remetente Sim

. Telefone do remetente Não

. E-mail do remetente Não

. ZIP CODE Sim

. Logradouro Sim

. Complemento Não

. Município/Cidade Sim

. Estado/província/região
(subdivisão do país)

Não

. Código do País Sim

. Destinatário Número do documento de
identificação

Sim

. Tipo de documento
(CPF/CNPJ/Passaporte ou RNE)

Sim

. Nome completo Sim

. Telefone do destinatário Não

. E-mail do destinatário Não
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. CEP Sim

. Logradouro Sim

. Complemento Não

. Estado Sim

. Município Sim

. Pedido Data do pedido de compra Sim

. Número do pedido de
compra

Não

1_MECON_21_001

PORTARIA RFB Nº 272, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

Institui os critérios de seleção para premiação de
servidores da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil e de representantes dos setores público e
privado, por ocasião do Dia Internacional das Aduanas.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e
tendo em vista o disposto no inciso II do art. 237 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal

do Brasil (RFB), os critérios de seleção de servidores da RFB e de representantes dos
setores público e privado a serem contemplados com o Certificado de Mérito concedido
pela Organização Mundial de Aduanas (OMA).

§ 1º Para fins do disposto no caput, integram o setor público os órgãos, as
autarquias, as fundações, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais
entidades públicas.

§ 2º O Certificado de Mérito a que se refere o caput será concedido anualmente,
em comemoração ao Dia Internacional das Aduanas, celebrado em 26 de janeiro.

Art. 2º O Certificado de Mérito será concedido a pessoas físicas ou jurídicas que
se destacaram pela dedicação, espírito público, iniciativa, responsabilidade, disposição e
alto de grau de comprometimento no desempenho de suas atribuições ou das atividades
relacionadas ao tema definido pela OMA.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO DE INDICAÇÃO
Art. 3º Compete ao Subsecretário de Administração Aduaneira:
I - promover a divulgação do tema e do slogan da OMA;
II - definir os prazos e a forma de encaminhamento das indicações; e
III - resolver os casos omissos.
Art. 4º As indicações para concorrerem ao Certificado de Mérito serão de uma

indicação de servidor da RFB, uma indicação de representante do setor público e uma
indicação de representante do setor privado, por:

I - Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil (SRRF); e
II - Coordenação subordinada à Subsecretaria de Administração Aduaneira

(Suana), independentemente da lotação, no caso dos servidores da RFB.
CAPÍTULO III
DA SELEÇÃO E DO RESULTADO DA PREMIAÇÃO
Art. 5º A seleção dos indicados será realizada por Comitê de Seleção, integrado

pelos seguintes membros:
I - Subsecretário de Administração Aduaneira, que o presidirá;
II - Chefe de Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do Brasil;
III - Coordenador-Geral de Administração Aduaneira;
IV - Coordenador-Geral de Combate ao Contrabando e Descaminho; e
V - Coordenador Especial de Gestão de Riscos Aduaneiros.
Art. 6º Poderão ser premiados até 8 (oito) servidores da RFB e 4 (quatro)

representantes dentre os setores público e privado por ano, totalizando até 12 (doze)
premiados anualmente.

CAPÍTULO IV
DA PREMIAÇÃO
Art. 7º Será expedida Portaria da Suana, previamente à entrega dos

Certificados de Mérito, com os nomes das pessoas selecionadas para receber a
premiação.

Parágrafo único. A premiação a que se refere o caput deverá ser registrada nos
respectivos assentamentos funcionais, quando se tratar de servidor da RFB.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º A divulgação do resultado da premiação será realizada na Intranet e no

site da RFB na Internet, no endereço <https://www.gov.br/receitafederal/>.
Art. 9º Fica revogada a Portaria RFB nº 1.716, de 8 de dezembro de 2015.
Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JULIO CESAR VIEIRA GOMES

SUBSECRETARIA-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 59, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
LUCRO REAL. ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. PARCELAMENTO. MULTAS POR

INFRAÇÕES FISCAIS. JUROS SOBRE MULTAS INDEDUTÍVEIS. INDEDUTIBILIDADE.
No regime de tributação com base no lucro real, são indedutíveis, na

apuração do IRPJ a multa por aproveitamento indevido de crédito de ICMS, os demais
encargos incidentes sobre essa multa e os juros do parcelamento incidente sobre esses
valores.

LUCRO REAL. ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. PARCELAMENTO. JUROS SOBRE O
VALOR DO TRIBUTO. DEDUTIBILIDADE.

No regime de tributação com base no lucro real, são dedutíveis, na apuração do
IRPJ os juros de mora sobre ICMS exigidos em auto de infração e os demais encargos incidentes
sobre esses juros, inclusive os juros do parcelamento incidente sobre esses valores.

O momento dessa dedução será o da data de lavratura do auto de infração
caso não tenha ocorrido a suspensão da exigibilidade de tais juros com base nos
incisos II a V do art. 151 do CTN. Caso tenha ocorrido a suspensão com base nesses
incisos, o momento da dedução será o da data em que cessar a última das causas de
suspensão previstas nesses dispositivos.

No caso do parcelamento previsto no art. 1º da Lei nº 19.802, de 2018, do
Estado do Paraná, o momento da dedução dos encargos incidentes sobre esses juros
será a cada mês transcorrido a partir da homologação do parcelamento, conforme o
procedimento de segregação de valores dedutíveis e indedutíveis exposto na presente
Solução de Consulta.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE
CONSULTA Nº 208, DE 5 DE AGOSTO DE 2015.

Dispositivos Legais: CTN, art. 151; Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, III; Lei nº
6.404, de 1976, art. 177, art. 187, § 1º; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º,

§ 4º, art. 7º, § 4º, art. 17, § 1º, art. 67, XI; Lei nº 8.981, de 1995, art. 37,
§ 1º, art. 41, §§ 1º e 5º; RIR/2018, art. 258, § 1º, art. 352, §§ 1º e 5º, art. 398, art.
441, II; IN RFB nº 1.700, de 2017, art. 61, § 2º, art. 131, § 1º, art. 132, art. 145.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
RESULTADO AJUSTADO. ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. PARCELAMENTO. MULTAS

POR INFRAÇÕES FISCAIS. JUROS SOBRE MULTAS INDEDUTÍVEIS. INDEDUTIBILIDADE.
No regime de tributação com base no lucro real, são indedutíveis, na

apuração da CSLL a multa por aproveitamento indevido de crédito de ICMS os demais
encargos incidentes sobre essa multa e os juros do parcelamento incidente sobre esses
valores.

RESULTADO AJUSTADO. ICMS. AUTO DE INFRAÇÃO. PARCELAMENTO. JUROS
SOBRE O VALOR DO TRIBUTO. DEDUTIBILIDADE.

No regime de tributação com base no lucro real, são dedutíveis, na
apuração da CSLL os juros de mora sobre ICMS exigidos em auto de infração e os
demais encargos incidentes sobre esses juros, os juros do parcelamento incidente sobre
esses valores.

O momento dessa dedução será o da data de lavratura do auto de infração
caso não tenha ocorrido a suspensão da exigibilidade de tais juros com base nos
incisos II a V do art. 151 do CTN. Caso tenha ocorrido a suspensão com base nesses
incisos, o momento da dedução será o da data em que cessar a última das causas de
suspensão previstas nesses dispositivos.

No caso do parcelamento previsto no art. 1º da Lei nº 19.802, de 2018, do
Estado do Paraná, o momento da dedução dos encargos incidentes sobre esses juros
será a cada mês transcorrido a partir da homologação do parcelamento conforme o
procedimento de segregação de valores dedutíveis e indedutíveis exposto na presente
Solução de Consulta.

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE
CONSULTA Nº 208, DE 5 DE AGOSTO DE 2015.

Dispositivos Legais: CTN, art. 151; Lei nº 4.506, de 1964, art. 44, III; Lei nº
6.404, de 1976, art. 177 art. 187, § 1º; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 4º,
art. 7º, § 4º, art. 17, § 1º, art. 67, XI; Lei nº 7.689, de 1988, art. 2º; Lei nº 8.981,
de 1995, art. 37, § 1º, art. 41, §§ 1º e 5º, art. 57; RIR/2018, art. 258, § 1º, art. 352,
§§ 1º e 5º, art. 398, art. 441, II; IN RFB nº 1.700, de 2017, art. 61, § 2º, art. 131,
§ 1º, art. 132, art. 145.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 61, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
LUCRO PRESUMIDO. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA NO EXTERIOR. OPÇÃO. POSSIBLIDADE.
Para fins de apuração do IRPJ, não há vedação legal que impeça a opção

pelo lucro presumido à pessoa jurídica que possua participação societária no exterior,
desde que não incorra em situação de obrigatoriedade de apuração pelo lucro real e
observados os demais requisitos legais.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 14;
Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017; arts. 59 e 214; Ato
Declaratório Interpretativo SRF nº 5, de 31 de outubro de 2001.

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
RESULTADO PRESUMIDO. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA NO EXTERIOR. OPÇÃO. POSSIBL I DA D E .
Para fins de apuração da CSLL, não há vedação legal que impeça a opção

pelo resultado presumido à pessoa jurídica que possua participação societária no
exterior, desde que não incorra em situação de obrigatoriedade de apuração pelo lucro
real e observados os demais requisitos legais.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, art. 14;
Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017; arts. 59, 60 e 214; Ato
Declaratório Interpretativo SRF nº 5, de 31 de outubro de 2001.

CLÁUDIA LÚCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA
Coordenadora-Geral

SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 1, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
LUCRO REAL. DEDUTIBILIDADE DE TRIBUTO, JUROS E MULTAS MORATÓRIOS.

P A R C E L A M E N T O.
Em regra, as despesas realizadas com o pagamento do valor do principal de

tributos e contribuições, ainda que mediante parcelamento, são dedutíveis, na
determinação do lucro real, segundo o regime de competência, com exceção,
nomeadamente, do Imposto sobre a Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido de que a pessoa jurídica for sujeito passivo como contribuinte ou como
responsável em substituição ao contribuinte.

Não são dedutíveis na apuração do lucro real as multas por infrações fiscais,
salvo as de natureza compensatória e as impostas por infrações de que não resultem
falta ou insuficiência de pagamento de tributo.

Por seu turno, a regra aplicada à dedutibilidade dos juros moratórios deve ser a
mesma aplicada aos tributos, contribuições e multas sobre os quais incidem, dada sua natureza
de acessório, que segue o principal. De modo que são indedutíveis, na espécie, os juros de
mora incidentes sobre o IRPJ, a CSLL e sobre multas relativas a lançamento de ofício.
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